


Condução	do	evento	na	qualidade	de	Mestre	de	Cerimônias;
Anúncio	de	abertura	e	encerramento;
Apresentação	e	chamada	de	autoridades	e	palestrantes;
Leitura	de	textos	institucionais,	quando	necessário;
Mediação	das	transições	entre	as	etapas	da	programação;
Controle	do	tempo	de	fala	dos	participantes,	conforme	roteiro	aprovado;
Ajustes	no	roteiro	durante	a	execução,	caso	necessário;
Coordenação	com	equipe	de	apoio,	som	e	organização	do	evento.
	
Forma	de	Execução
O	profissional	deverá	comparecer	ao	local	do	evento	com	antecedência	mínima	de	30	(trinta)	minutos	do	início	da
programação;
O	roteiro	deverá	ser	apresentado	previamente	à	contratante	para	validação,	com	antecedência	mínima	definida	pela
organização;
O	serviço	será	executado	presencialmente	durante	toda	a	programação	do	evento;
O	Mestre	de	Cerimônias	deverá	permanecer	disponível	até	o	encerramento	oficial	das	atividades.
Este	 instrumento	contratual	não	constituirá	vínculo	trabalhista	de	qualquer	natureza,	 inclusive	empregatício,	entre
os	empregados	ou	outros	colaboradores	do	contratado	com	a	CONTRATANTE,	sendo	o	contratado	o	único	e	exclusivo
responsável	pelo	pagamento	dos	encargos	fiscais,	comerciais,	sociais,	trabalhistas	e	previdenciários	decorrentes	da
execução	contratual.

1.2. A	 Solicitação	 de	 Compras	 e/ou	 Serviços,	 a	 proposta	 do	 contratado	 e	 os	 demais	 documentos	 e	 anexos
vinculados	 ao	 processo	 em	 comento	 fazem	 parte	 integrante	 desta	 Ordem	 de	 Serviço,	 independentemente	 de
transcrição,	obrigando-se	as	partes	ao	seu	integral	cumprimento	e	declarando	ter	pleno	conhecimento	de	seu	teor.
2. VIGÊNCIA
2.1. A	vigência	desta	Ordem	de	Serviço	será	de	30	(trinta)	dias,	contados	a	partir	da	data	de	sua	assinatura,
não	podendo	ser	prorrogada,	por	se	tratar	de	prestação	de	serviço	de	execução	imediata,	conforme	estabelecido	no
parágrafo	único	do	art.	59	do	Regulamento	de	Compras	e	Contratações	da	AgSUS.
2.2. O	início	da	contagem	do	prazo	dar-se-á	a	partir	da	convocação,	por	e-mail,	pela	CONTRATANTE,	por	meio
dos	fiscais	de	contrato.
2.3. Qualquer	ajuste,	alteração	de	data,	horário,	cronograma	de	execução	ou	local	de	prestação	dos	serviços
deverá	ser	previamente	acordado	por	escrito	entre	as	partes	e	autorizado	pela	CONTRATANTE.
3. INSTRUÇÕES	OBRIGATÓRIAS	PARA	EMISSÃO	DE	NOTAS	FISCAIS
3.1. O	contratado	deverá	emitir	uma	nota	fiscal	específica	para	o	evento.
3.2. Cada	 nota	 fiscal	 deve	 conter	 OBRIGATORIAMENTE	 no	 campo	 "Informações	 Complementares"	 ou
"Observações":

O	nome	do(s)	Evento(s);
O	número	desta	Ordem	de	Fornecimento
Data	do	evento	correspondente	Processo	origem:	AGSUS.008444/2026-31

3.3. A	 nota	 fiscal	 deverá	 ser	 emitida	 como	 SERVIÇO,	 faturada	 para	 a	 contratante,	 CNPJ	 37.318.510/0001-
11,	Inscrição	Estadual	CF/DF:	08.177.294/001-70.
3.4. O	 contratado	 deverá	 emitir	 nota	 fiscal	 de	 SERVIÇO,	 faturada	 em	 nome	 da	 CONTRATANTE,	 AGÊNCIA
BRASILEIRA	 DE	 APOIO	 À	 GESTÃO	 DO	 SUS	 –	 AgSUS,	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 o	 nº	 37.318.510/0001-11,	 Inscrição
Estadual	CF/DF:	08.177.294/001-70.
3.5. A	 nota	 fiscal	 deverá	 conter,	 obrigatoriamente,	 no	 campo	 “Informações	 Complementares”	 ou
“Observações”,	as	seguintes	informações:

a) o	objeto	da	contratação:	serviços	de	alimentação	do	tipo	brunch;
b)o	número	desta	Ordem	de	Serviço;
c) a	data	do	evento	correspondente	ao	processo	de	origem:	24/04/2026;
d)o	processo	de	origem:	AGSUS.008444/2026-31.

4. VALOR	E	FORMA	DE	PAGAMENTO
4.1. O	valor	total	desta	Ordem	de	Serviço	é	de	R$	1.200,00	(um	mil	e	duzentos	reais),	correndo	a	despesa
à	 conta	 do	 orçamento	 da	 AgSUS,	 conforme	 programação	 e	 destinação	 pela	 Unidade	 de	 Finanças,	 Orçamento	 e
Contabilidade	–	UFOC,	classificada	como:

Centro	de	Custo Plano	Financeiro Valor	(R$)
1.1.01.01.01	-	Manutenção
Administrativa	da	Agência 2.1.1.05.009	-	Apoio	a	Eventos R$	1.200,00

4.2. Já	estão	incluídos	no	valor	descrito	no	item	4.1	todos	os	custos,	diretos	e	indiretos,	envolvidos	na	execução
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